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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, um Projeto de Lei e uma Lei Municipal, em vigor, com mesmo objeto ao Projeto de Lei nº 394/2025 que versa sobre o seguinte tema: “Dispõe sobre a criação da Praça da Bíblia no Município de Barra do Piraí e institui o Dia da Bíblia no Calendário Oficial Municipal e dá outras providências”, quais sejam:

1) Lei Municipal nº 834 de 30 de abril de 2004
- Ementa: "FICA INSTITUÍDO O SEGUNDO DOMINGO DO MÊS DE DEZEMBRO, O DIA DA BÍBLIA, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.
- PL nº 08/04
- Autores: Pastor Monteiro de Jesus/Wilma Santana da Rosa

2) Projeto de Lei 97 de 2025
- Ementa: "INCLUI NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO O DIA DA BÍBLIA”.
- Autor: João Paulo Mariano
- Localização atual: Departamento de Arquivo
- Status: Arquivado (a pedido do próprio Vereador)

A título de observação, informo que encontrei a seguinte legislação municipal:

3) Lei Municipal nº 1043 de 23 de março de 2006
- Ementa: " AUTORIZA O EXECUTIVO DE BARRA DO PIRAÍ A CRIAR O MONUMENTO A BÍBLIA NAS PRINCIPAIS ENTRADAS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.
- PL nº 008/2006
- Autor: Toni Albex Celestino

Por fim, informo que incluí as supracitadas legislações na aba “Legislação citada” no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Bíblia; Dia da Bíblia; Praça da Bíblia. 




Respeitosamente,
Barra do Piraí, 26 de novembro de 2025.                 Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                Técnico Operacional
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